
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI HUNICI PAL NQ 20/65

,Abre credito especial.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço sa.ber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono

a seguinte Lei:
Arte 12 - ~ aberto um cr~dito especial

_ )" Nmilhoés de cruzeiros , em sufragio a populaçao
da at~a1 enchente.

de ~ 100000&000(dez
vitima pelo flagelo

, ..Art, 2Q - Servira de cobertura para o onus desta Lei a ar-
recadação a maior prevista para o corrente exercício financeiro ,.
até o limite de ~ 100000.000 (dez milhões de cruzeiros),

,Art,' 3Q .- Esta Lei entrara em vigor n.a data de sua public,ª-- -,çao, revogadas as disposiçoes em contrarioo
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aoS oito

( 8 ) dias do m~s de setembro do ano de mil n.ovecentos e sessenta
e cinco ( 1965 ).
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